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acesse o site e saiba mais
www.inclusaodigital.gov.br/telecentros

Os telecentros são espaços sem fins lucrativos, de aces-
so público e gratuito às tecnologias da informação e co-
municação, com computadores conectados à Internet. 
Com essas ferramentas, oferecem uso livre, cursos e ati-
vidades de promoção do desenvolvimento local. Os te-
lecentros que fazem parte do programa Telecentros.BR 
devem funcionar de acordo com as seguintes diretrizes:

• Ter as portas abertas ao uso por todo cidadão.

• �Não cobrar por navegação, cursos e outras atividades 
que façam uso dos recursos disponibilizados pelo pro-
grama.

• �Atender ao público por, no mínimo, 30 horas semanais, 
em horários que permitam máximo uso pela popula-
ção moradora do entorno.

• �Oferecer à população múltiplos usos, incluindo acesso 
livre assistido, cursos e outras atividades de promoção 
do desenvolvimento local.

• �Constituir um Conselho ou Comitê Local, de composi-
ção representativa da comunidade, para acompanha-
mento das atividades do telecentro, estabelecimento 
de regras de uso do espaço segundo a realidade local, 
e contribuição ao aperfeiçoamento contínuo da uni-
dade.

• �Permitir acesso a sites de redes de relacionamento, 
blogs e outras ferramentas disponíveis na web, de 

modo que o público usuário possa conhecer e acom-

panhar a evolução tecnológica da Internet, conforme 

regras estabelecidas preferencialmente pelo Comitê 

Local.

• �Ser mais do que um ponto de acesso, estimulando ati-

vidades junto ao público e à comunidade para o uso 

efetivo das tecnologias da informação e comunicação 

no desenvolvimento local em suas múltiplas dimen-

sões, como cultura, lazer e participação cidadã.

• �Se instalado em escola, promover o acesso à comu-

nidade externa à unidade escolar, como preconizado 

pelo programa Escola Aberta, do Ministério da Educa-

ção, e iniciativas similares.

 • �Trabalhar ativamente para que toda a comunidade lo-

cal, independentemente de grupo, filiação partidária 

ou religiosa, idade, escolaridade e outros elementos 

de diversidade, aproprie-se do espaço do telecentro 

para seu uso e benefício.

 • �Cadastrar usuários e manter registro atualizado dos 

atendimentos realizados.

 • �Possuir instituição de atuação local, de natureza pú-

blica, ou privada sem fins lucrativos, responsável pelo 

dia-a-dia do telecentro.
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